
PROCESSO Nº 560/16                                  PROTOCOLO Nº 14.026.542-0

PARECER CEE/CES Nº 85/16             APROVADO EM 15/08/16

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (UEPG)

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Geografia - Bacharelado, da UEPG.

RELATOR: JOSE DORIVAL PEREZ

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/Seti, por meio do ofício CES/GAB/Seti nº 173/16, de 15/04/16 (fl. 198) e
Informação  Técnica  nº  67/16-CES/Seti  (fl.  197),  de  14/04/16,  encaminha  o
protocolado da  Universidade Estadual  de Ponta Grossa (UEPG),  município  de
Ponta Grossa, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio
do ofício nº 094/16-R/UEPG, de 04/04/16 (fl. 03), a renovação de reconhecimento
do curso de graduação em Geografia - Bacharelado.

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A Universidade Estadual de Ponta Grossa  (UEPG), sediada
em Ponta Grossa, foi criada pelo Decreto Estadual nº 18.111, de 28/01/70, sob a
forma  de  fundação  de  direito  público  e  reconhecida  pelo  Decreto  Federal  nº
73.269, de 07/12/73. Pela Lei Estadual nº 9.663, de 16/07/91, foi transformada em
autarquia. 

1.2 Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em Geografia - Bacharelado, obteve a
renovação de reconhecimento  pelo Decreto Estadual  nº  1071/11,  publicado no
Diário  Oficial  do  Estado  em  13/04/11,  com  fundamento  nos  Pareceres
CEE/CES/PR nº  75/10,  de 10/02/10 e nº 228/10, de 09/11/10,  pelo prazo de 05
(cinco) anos, de 13/04/11 a 13/04/16. 
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O  projeto  político-pedagógico  do  curso,  atualizado  pela
Resolução  Cepe/UEPG nº  003, de  22/03/16, em vigor  a partir do ano de 2016,
apresenta as seguintes características: 

Carga  horária: 3.294 (três mil,  duzentas e noventa e quatro)
horas
Vagas anuais: 40 (quarenta)
Regime de matrícula: seriado anual
Turno de funcionamento: matutino
Período de integralização: mínimo  de 04 (quatro)  e máximo
de 07 (sete) anos.

1.3 Matriz Curricular  (fls. 162 e 163)
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1.4 Finalidades do Curso

A Geografia é a ciência que busca conhecer, explicar e apoiar a gestão
das múltiplas relações entre sociedade e natureza, o que lhe atribui um
caráter  interdisciplinar  e  um  conjunto  muito  amplo  de  interfaces  com
outras áreas do conhecimento, tanto no campo das Ciências Humanas
como das Ciências Exatas e da Terra.  Para a Geografia,  entretanto,  o
espaço é analisado não de forma fragmentada, mas sim como um sistema
dinâmico,  o  território,  onde  historicamente  interagem  fatores  naturais,
sociais, culturais, econômicos e políticos. 
Em seu  processo  de  desenvolvimento  como área  de  conhecimento,  a
Geografia  vem  passando  por  profundas  transformações,  tanto  pela
introdução  e  aprofundamento  de  metodologias  e  tecnologias  de
representação  e  análise  do  território,  quanto  no  que  concerne  ao  seu
acervo teórico e metodológico, tanto em pesquisa básica quanto nas suas
aplicações.
A  representação  e  análise  do  território  utiliza-se  hoje  do
geoprocessamento  e  de  sistemas  de  informação  geográfica,  da
cartografia digital, do sensoriamento remoto, entre outros. Campos novos
ou  renovados  da  pesquisa  básica  vão  se  consolidando,  como  a
geoecologia,  a  teoria  das  redes  geográficas,  a  geografia  cultural,  a
geografia econômica, a geografia política, a geografia dos recursos e dos
desastres naturais, a geografia da saúde. Na pesquisa aplicada, ênfase
vem sendo dada ao planejamento e à gestão ambiental, urbana, rural e
regional. 
Desta forma, o curso de Bacharelado em Geografia tem por finalidade
formar  profissionais  com  o  diferencial  da  interdisciplinaridade,  mesmo
caráter dos grandes desafios a serem enfrentados pela sociedade atual. A
graduação do bacharel geógrafo visa promover a formação de cidadãos
com senso ético e crítico, engajados nas necessárias transformações da
sociedade  que  objetivam  fortalecimento  dos  princípios  de  tolerância,
liberdade e fortalecimento dos direitos humanos e da proteção à natureza.
Tais  profissionais  devem estar  munidos  de  arsenal  técnico  e  científico
atualizado,  qualificados  para  pesquisa  e  aplicação  nas  áreas  de
monitoramento,  planejamento  e  gestão  do  território,  harmonizando
natureza e sociedade. (fl. 15)

1.5 Perfil Profissional do Egresso

Perfil profissional geral
O  perfil  geral  do  profissional  Bacharel  em  Geografia  compõe-se  das
seguintes características:
- Atuação ética, crítica, autônoma e criativa;
- Autonomia intelectual;
- Respeito à pluralidade inerente aos ambientes profissionais;
- Atuação propositiva na busca de soluções de questões colocadas pela
sociedade. 
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Perfis profissionais específicos
Os perfis profissionais específicos do profissional Bacharel em Geografia
compõem-se das seguintes características:
- Compreensão dos elementos e processos concernentes ao meio natural
e  ao  construído,  com  base  nos  fundamentos  filosóficos,  teóricos  e
metodológicos da Geografia e a aplicação desse conhecimento na busca
do desenvolvimento social;
-  Domínio  e  permanente  aprimoramento  das  abordagens  científicas
pertinentes  ao  processo  de  produção  e  aplicação  do  conhecimento
geográfico;
- Aptidão para trabalhos e levantamentos de campo;
- Sensibilidade para as questões relacionadas aos processos de produção
do  espaço  (questões  ambientais,  sociais,  econômicas,  políticas  e
culturais).  (fl. 18)

1.6 Coordenador do Curso 

A instituição indicou como coordenador do curso o Professor
Mário Sérgio de Melo, graduado  (1975) em Geologia pela Universidade de São
Paulo  (USP),  mestrado  (1990),  doutorado  (1995)  e  pós-doutorado  (2004)  em
Geologia Sedimentar, todos pelo Instituto de Ciências da Universidade de São
Paulo (USP) e outro pós-doutorado em Geoprocessamento (2012) pelo Instituto
Nacional  de  Pesquisas Espaciais  (Inpe),  com Regime de Trabalho em Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva (Tide). (fl. 56)

1.7 Quadro Docente

O quadro de docentes é constituído de 20 (vinte) professores,
sendo 16 (dezesseis) doutores, 03 (três) mestres e 01 (um) graduado. Quanto ao
regime de trabalho, 15 (quinze) possuem Regime de Trabalho em Tempo Integral
e Dedicação Exclusiva (Tide) e 05 (cinco) são colaboradores).  (fls. 200 a 202)
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1.8 Relação Ingressantes/Concluintes (fl. 203)

2. Mérito

O curso de graduação em Geografia - Bacharelado, ofertado
pela Universidade  Estadual  de  Ponta  Grossa  (UEPG),  município  de  Ponta
Grossa, participou  do  Exame  Nacional  de  Desempenho  de  Estudantes
(Enade/2014),  e  obteve  o  Conceito  Preliminar  de  Curso  (CPC-4),  ficando
dispensado de avaliação externa, com fundamento no artigo 52, da Deliberação
nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato à folha 193.

A oferta da disciplina de Libras nos cursos de bacharelado da
instituição é regulamentada pela Resolução nº 015/14, de 15/04/14-Cepe/UEPG

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico  do  curso,  constata-se  que  atende  a  legislação  vigente  e
parcialmente às Deliberações nº 04/13-CEE/PR e nº 02/15-CEE/PR que tratam
das  Normas  Estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente. 

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Geografia -  Bacharelado,  da
Universidade Estadual  de  Ponta  Grossa (UEPG),  município  de  Ponta  Grossa,
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de  05 (cinco) anos, de
14/04/16 até  13/04/21, com fundamento nos artigos 48 e 52 da Deliberação nº
01/10-CEE/PR.
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O  projeto  político-pedagógico  do  curso  apresenta  carga
horária  de  3.294 (três mil,  duzentas e noventa e quatro)  horas,  40 (quarenta)
vagas  anuais,  regime  de  matrícula  seriado  anual,  turno  de  funcionamento
matutino e período de integralização de no mínimo de 04 (quatro) e máximo de 07
(sete) anos. 

Determina-se à IES o atendimento à Deliberação nº 04/13-
CEE/PR, que trata das Normas Estaduais para a Educação Ambiental no Sistema
Estadual de Ensino do Paraná. 

Recomenda-se  o  atendimento  à  Deliberação  nº  02/15-
CEE/PR, que dispõe sobre as Normas Estaduais para a Educação em Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/Seti, para fins de homologação (artigos 8º e
54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.

     Jose Dorival Perez
               Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

                   Curitiba, 15 de agosto de 2016.

Mário Portugal Pederneiras
Presidente da CES em exercício

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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